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PROJETO DE LEI N° OHROOS'
CPLÍL

ACRESCENTA DISPOSITIVO A LEI 1077 DE 4 DE

DEZEMBRO DE 1997 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA

DE PROTEÇÃO, CONTROLE, CONSERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno

j i ^ desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário o
' seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - A Lei n° 1077/1997, em seu artigo 4°, passa a vigorar acrescido

do seguinte inciso;

" Art. 4° —

R. N' 01

XXV - realizar mensalmente, em data previamente definida através de um

cronograma de execução em todos os bairrose localidades do Município, em

Projeto de Lei 1 - 2005- Coleta de entulhos.
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R. N» 02

conjunto com a Secretaria IVIunicipal de Saúde. Secretaria da Agricultura e
Meio Ambiente e Conselho Municipal do Meio Ambiente, a coleta de entulhos".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na da^de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial ^iai n° 1681 de 20 de janeiro de
2003.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 05 de janeiro de 2005.

FRANCO DE LIMARTINS

Projeto de Lei 1 • 2005- Coleta de entulhos.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Nosso Projeto acrescenta dispositivo na Lei 1077/97, visando

disciplinar a coleta de entulhos em nosso Município, com essa iniciativa
estaremos contribuindo para um meio ambiente saudável e com isso melhorar

também a saúde da população, pois com a retirada dos entulhos evitaremos a

proliferação do mosquito transmissor da Dengue e outros insetos.

Ao vincularmos tal tarefa nas atribuições da Secretaria da

Agricultura e Meio Ambiente, pretendemos estabelecer regras determinando

que a coleta de entulhos se torne atividade rotineira daquele órgão e seja
mensalmente realizada contribuindo, sobremaneira, na conscientização da

nossa população, denotando a necessidade de adotarmos medidas que evitem

epidemias e preservem o Meio Ambiente.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 5 de Janeiro de 2005.

ARTINS

Projeto de Lei 1 - 2005- Coleta de entulhos.



PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL LEI N° 1681
DOMLTJicíFioN^Tjí/aoos Ds 20 06 janeifo de 2003

DE 24/01/2003

Acrescenta inciso XXV ao artigo 4° da Lei 1077/97,
dispondo sobre a realização de Coleta Anual de
Entulhos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Ao artigo 4° da Lei n° 1077/97 é acrescido o inciso XXV que
vigorará com a seguinte redação:

"Art. 4°

XXV - Realizar malmente, em conjunto com a Secretaria Municipal
de Saúde e Açào Social e Conselho Municipal do Meio Ambiente, a
coleta de entulhos que se encontrarem no perímetro urbano do nosso
Município."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
^ Campo Mourâo, 20 de janeiro de 2003

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado

Procurador-Geral
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L E I Ns 10 7 7
De 4 de dezembro de 1997

Dispõe sobre a Política de Proteção, Controle,
Conservação e Recuperação do Meio Ambiente no
Município de Campo Mourão.

municipal de campo mourão. Estado do Paraná
B. OVOU e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

•" F.iaa'̂ '̂ ltIbIÍeddTÍ L^^/^^Peitadas as competências da União
• - ®®'̂ °®l®cida a Política Municipal de Meio Ambiente aue tem nnr
«:.D;ado.t3ruso'da'cSivrdadÍl°ser- T'®'" ecologicamenteeàsadia qualidade de vida da atual efuturas geTa^Ss"'''" biodiversidade

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

- ações de o'rdTmfí.,rrT''n"'®; ° do condições, leis, Influências e
• •:cdasas suas fo;maT' ® ® ^

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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II - degradação da qualidade ambiental; a alteração adversa das
ôcierísticas do meio ambiente;

Ul - poluição; a degradação da qualidade ambiental resultante de
. aade que, direta ou indiretamente;

a) prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) crie condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afete, desfavoravelmente a biodiversidade;

d) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lance matérias ou energia em desacordo com os padrões
: entais estabelecidos;

IV - poluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
rrcnsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação
-r ental.

V - recursos ambientais: o ar atmosférico, as águas superíiciais e
iierràneas. o solo, o subsolo, os elementos da biosfera e os demais

rcnenles dos ecossistemas, com todas as suas inter-relações necessárias à
.s\.;enção do equilíbrio ecológico;

VI - poluente: toda e qualquer forma de matéria ou energia que
'/^poluição, nos termos deste artigo, em quantidade e concentração ou com

c:;9.'islicas em desacordo com as que foram estabelecidas em decorrêncir.
=̂ 3 Le: respeitadas as disposições das legislações estadual e federal;

Vlí - fonte pokiidora, efetiva ou potencial: toda atividade, processo,
;'r'a;ão. maquinaria, equipamento ou dispositivo, fixo ou móvel, que cause ou

53 causar emissão ou lançamento de poluentes, tais como, estabelecimentos
o.çtriais, agropecuários, comerciais e de serviços, veículos automotores e
• r-atos. queima de material, adensamento demográfico promíscuo ou outros

>de assentamentos humanos Inadequados;

VIII - impacto ambiental: qualquer alteração das propriedades físicas,
i 'r;icas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou
• .e- g a resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem:

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
'•<A|'t)STAl 4í»0 - CEP 0730 M40aTEL (0^4) 02?-1« 44 - FAX. ;044) B22-J5?)4 íbCr.C(MF» N" r5.y04 S24.000I-06
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a) a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) as atividades sociais e econômicas;

c) a biota;

d) as condiçõesestéticas e sanitárias do meio ambiente;

e) a qualidade dos recursos ambientais.

IX - estudo do impacto ambiental: o instrumento de identificação e
üvençáo de impacto ambiental, a ser realizado com obediência às normas
•abelecidas e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Art. 3° Para o estabelecimento da politica de Meio Ambiente serãc
•entados princípios de uma nova ética para a vida sustentável, com ações em
::s os setores da sociedade, observando-se os seguintes fundamentos básicos;

I - propiciar educação primária para todas as crianças, eliminando o
a^fabetismo;

II - propiciar o desenvolvimento econômico, como instrumento redutor
desigualdades sociais, e indutor da melhor qualidade de vida da população;

III - implementar a saúde preventiva e o planejamento familiar;

IV - desenvolver estratégias de uso racional para a redução do
f jmo de água e energia;

^ V-tornar a cidade verde, limpa e eficiente;

VI - promover a adequada conservação dos solos agrícolas, proteção
aguas e redução da poluição do ar;

Vil - implementar política de florestamento, reflorestamento e
v>?rvação das florestas nativas do território municipal;

VIU - multidisr.iplinariedade no trato das questões ambientais;

IX - participação comunitária na defesa do meio ambiente;
I

I X- integração com a política de meio ambiente nacional e estadual;

O

município de campo MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
•MXA POSTAI 4?0 - CEP R7301-H0BTEL. (04-1) f522-lM4 - FAX. (0'14) 822-15554» CGC(Mr) N" 75 904.524/0001-06
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XI - manutenção do equilíbrio ecológico;

XII - planejamento e fiscalização do uso dos recursos naturais;

XIII - controle e zoneamento das atividades potencial ou
• 'riivamente poluidoras;

XIV - proteção dos ecossistemas, com a preservação e manutenção
representativas;

XV - educação ambiental a todos os níveis de ensino, incluindo a
• :..caçâo da comunidade;

XVI - incentivo ao estudo científico e tecnológico, direcionado para o
í: e a proteção dos recursos ambientais;

XVII - reparação do dano ambiental;

XVIII - prevalência do interesse público.

SEÇÃO II

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
r^

E MEIO AMBIENTE - SEAMA

Ali. 4° Cabe à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente implementar
• -?irumçntos da política de meio ambiente do Município, competindo-lhe para a
•• zação dos seus objetivos;

I - propor, executar, coordenar e fiscalizar, direta ou indiretamente, a
: :a ambiental municipal exercendo, quando necessário, o poder de polícia;

II - estabelecer as normas de proteção ambiental em relação às
. jades que interfiram ou possam interferir na qualidade do meio ambiente,

. r alizando o uso dos recursos naturais;

MUNICiPlO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
JSTAI -1:^0 - cri' lO-V.) • FAX í^?;M'>5.1« "ir (MI) 'r

V i.
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III - coordenar ações e executar planos, programas, projetos e
úi . idades de proteção ambiental;

IV - assessorar os órgãos da administração municipal na elaboração e
•f.isao do planejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle da
.••--.uiçâo, expansão urbana e proposta para a criação de novas unidades de
:cnservação e de oütras áreas protegidas;

qualidade ambientais relativos à.-uiçao atmosfenca, hídrica, sonora, visual e à contaminação do solo;

—on.ai '"centivar colaborar e participar de estudos e planos de interesse
^• '̂o^aos• ®estadual, através de ações comuns, convênios e

X- participar na promoção de medidas adequadas à preservação Hn
.^ onio arquitetônico, urbanístico, paisagistico, histórico, cultural earqueotógico;

XI - exercer a vigilância ambiental;

—ão =.r-nl" conjunto com os órgãos competentes, ocontrole e-!>,ao. arinazenngens e transporte de produtos tóxicos;

-.-.cTamont'̂ '" ' prejuízo de outras licenças cabíveis o-...1 amento e a exploraçao de recursos minerais;

""""mas de monitoramento e condições de lançamento dP
•-1 ^uos e efluentes de qualquer natureza;

XV . avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo pesquisas;

DO PARANÁ• «AIOSTAI •.?0.Ci;PR7301.M0,TSi. I0...| W 1.« TAX. «jp. ,r,5.«.
?1 <K>0 t Ofi
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I :';íicalivos;

XVII - autorizar, de acordo com a legislação vigente através de
-..énios, ocorte e a exploração racional, ou quaisquer outras alterações, de
r-ertura vegetal nativa, primitiva ou regenerada;

XVIH • administrar as unidades de conservação e
^•.eQ.das, visando a proteção de mananciais,

genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecenao as
•.i,'ir.ao o oororr» tobo^rveidas ri«stS)0 árooo;

XIX - promover a conscientização pública para a proteção do meio
•^ente criando os instrumentos adequados para a educação ambiental, como

.. .:esso permanente, integrado e multidisciplinar, em todos os níveis de ensino,
• ai ou informal;

XX -estimular a participação comunitária no planejamento, execução e
rsHcia das atividades que visem a proteção, recuperação ou melhoria da

; ^ dade ambiental;

XXI - incentivar o desenvolvimento, a criação, absorção e difusão de
• elogias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental,

i .

1 XXII - implantar cadastro informatizado, bem como serviços de
! ^ •:V..slica. cartografia básica ou temática relativa ao meio ambiente;

' XXIII - garantir aos cidadãos o livre acesso às informações e dado^>
' : oas fiiiestõeí. ambientais no Município;
»

XXIV - promover a substituição e plantio da arborização urbana,
-'.ando ssespecificações do Código de Arborização e Ajardinamento Urbano.

Parágrafo único. As competências citadas neste artigo, antes de
. • implementadas, deverão obedecer às leis vigentes da área. sejam federais,
. íjais ou municipais.

fl.n°6

CBinpo Mosífíso

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE

SEÇÃO I

DOS INSTRUMENTOS

'.'cjrào:

Art. 5® São instrumentos da Política do Meio Ambiente de Campo

I - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Campo Mourão
. OMAMB/CM;

j 11-0 Fundo Municipal do Meio Ambiente;
t

III - o Fundo Municipal de Desenvolvimento Florestal;

IV - o estabelecimento de normas e parâmetros de qualidade
r enlal;

V - o Plano Diretor;

VI - o Código Municipal de Limpeza Urbana;

VII - o Código de Arborização e Ajardinamento Urbano;

VIU - o zoneamento ambiental;

IX - o licenciamento e a previsão de atividade efetiva ou
:• f-cialmente poluidora;

X- os planos de manejo das unidades de conservação;

XI - a avaliação de impactos ambientais e análise de risco;

XII - os incentivos à criação ou absorção de tecnologia voltada para a
•-"i •ona da qualidade ambiental;

MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
MXA POSTAI 4?r . CRP nzrioi-I^IÜbTEL. (044) H22-1I4'1 - FAX. 104-1) H22-1 fi54 B COC(Mr) N° ?r. 904 .6^4.000 I-Oíi



<• ' 1 077/97

XIII -afiscalização ambiental eas medidas administrativas punitivas;
XIV -a Lei de Zoneamento e Uso do Solo;

XV .ainstituição do Relatório de Qualidade Ambiental do Município;
XVI - a educação ambiental;

XVII -acontribuição de melhoria ambiental;

XVIII - o cadastro técnico de atividades
•t.enial, — ..vu ue duviaaaes e o sistema de iníiniormação

SEÇÃO II

DO CONTROLE DAS ATIVIDADES POLUIDORAS

í-ergia, prejudicia?s'ao^ar'̂ So aoTu^solo^Ts"'® qualquer forma de matéria
és normas estabelecidas v.sando ^ ®̂ deverá

•-os ásaúde e ao bem-estar público. ' P''® '̂a"iente, os efeitos

•incullura eMeio Ambi^mras^^iSLTsTnTuS^ controle da Secretaria
-^vços eoutras fontes poluidoras de Juafouí Prestação
-r,n produzir alteração adversa às rarart • , Produzam ou

v-.acias outras legislações de igual tratamentr '̂̂ '̂'̂ ® ®"'bienle,

víur?e°ste arligo devSo^er Tcom ^as atividades•"MA. bem como do contido no artigo 183 da Lei OrJânL'̂ ^ ambiental

" atividade ulili-adora^ dTVécureol^ambiTm^^ funcionamento de
•imente poluidora. bom como os emoreTnriTm ?' "^"^"^i^srada efetiva ou

s causar degradação ambiental deSerão dTnrl qualquer
Agric,,., . m„„

üüo 1-or,

Campo H^oístBo ^
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Art. 9° Os responsáveis pelas atividades previstas nos artigos
i-.eriores, são obrigados a implantação do sistema de tratamento de efluentes e
•cmover todas as medidas necessárias para prevenir ou corrigir os inconvenierites
sanos das atividades poluidoras.

SEÇÃO III

DOS FUNDOS DE VALE

a-priaooof' fundos da vales constituem-se das áreas criticas
= à d'água. compreendendo uma faixa de

f ® 7803/89, que alterou o arligo 2' do Código•- cstal. contada a partir da faixa de drenagem.

-ao ^ r como faixa de drenagem, o leiío dos cursosa acrescidas das areas necessárias a garantir o perfeito escoamento das
:.->3S pluviais, das respectivas bacias hidrográficas.

•r T.3nente. ^ considerados como áreas de preservação

dos Rios do Campo 0 119 |ocali73rin<=n.,

SEÇÃO IV

DO USO DO SOLO

. análise de projetos de ocupação, uso e parcelamento do
II ° ?? L®' Orgânica do Município, a Secretaria dajÍjtura e Meio Ambiente deverá se manifestar em relação aos aspectos de

município de campo MOURÃO - ESTADO DO PARANA
' mosta, .p„ . .-rPn,30t-.4O»TEl ,o«,na,. . tax „m.„ ,„r..m<:nr,un N- /•. ... r,.«K,o,
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^ a
Campo!\í3ourão o ^

águas superficiais e

=«as verdes do MuSiò"crÍdasp^ integrantes do sistema de
^^ua e cole.a,

I" -apresentem problemas relacionados àviabilidade geotécnica.

SEÇÃO V

DO SANEAMENTO BÁSICO

Art 13 o
êstecimento de água. coleta tratamentoTd?«r '̂̂ -°- os do

^:Ao"c:ÍíenÍ'°^ SEAMA, serS^^o^díu^n^e^cSp^^Jo^

••;^;ãode reforma, ampliação e
.Organica. de prévia aprovação dos respectivos pr^eí^s ?Jía SEAM '̂''

'Mias eopadrão de Potabilidacfe^Tsfaláeledd ^9"^ deverá obsen-ar
j '̂ '••mpleinentado pela SEAMA. ' Pelo Ministério da Saúde e pelo

-rcr 'íos!iííão®ade°qL?a®°Íe%ormÍ tratados e
-s^a • ^ contaminação de qualquer

• exigir da concessionár^a''°os '̂̂ se'í^^rços °de'T^^ SEAMA, nos termos da
--enio elevatórias, rede coletora 9eSrio! d^eTn 7®"'° estações deinformaçoes sobre aqualidade da água do sistema d°e'abTst2rm'eítr

MUrJlciPín np r-Ami
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único. Quando não existir rede coietora de esgotos, as
xedidas adequadas ficam sujeitas à aprovação da Secretaria da Agricultura e Meio

fiscalizará a sua execução e
-riP Hfl án?a®®"i — ° «sgotos "in natura" a céu aberto ou na
=Íçâo ^ concessionária as medidas para

-nbiente, ouSo^COmTScm Secretaria da Agricultura e Meio

SEÇÃO VI

DOS RESÍDUOS EREJEITOS PERIGOSOS

:--aososéoMga'óna?Socão'Ltp!^í''̂ "''̂
- me,o ambientr ^ ® à saúde pública e

^r.clados,ne'LlraSosoueLin°ados^l''"°^ ®®'-

SEÇÃO VII

DAS ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

s.derados zonas de proteção ambiental (ZPAs) naturais, sâo

MUNICÍPIO DE CAMPn MníiaAo . r: O T A r> r-% r% /•\ A
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Art. 21. OPoder Executivo criará, administrará e implantará unidades
conservaçao, visando à efetiva proteção da biodiversidade natural

fír ecialments as associações vegetais relevantes e remanescentes das formações
...|̂ 5tica9 originais a perpetuação e a disseminação da população faunlstica a

»tcOMAMtl/CIVL naturais eoutras de Interesse cultural, ouvida a SEAMA

CAPÍTULO III

da educação ambiental

^ Ar». 24. AEducação Ambiental será promovida-

.^..:adesde'LnCotÍcnS!'''" ' —-ções ambientais, por meio de

• ESTADO DO parauá
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cr,adas Z'eZSío;especificas, existentes ou que venham a

i-igrama estabelecido^peMApTsEÍlJK^^^^" Ambiental, em conformidade com

'i:urâo o^ -BaiÍimâo'''cuiS'S c®""" ® d® Campo
:•• de setembro. ' comemoração coincidirá com o Dia. da Árvore,

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÕES EPENALIDADES

rsia Lei erespectivo regulamínto^^a TecreLria^d ^ disposto
-••:srá utilizar-se do concurso de outros óraãos ou Pnt H ® Ambiente
•í-j ante convênios. entidades publicas ou privadas,

íAt.iA. encarregada da fiscaNzaçTo^a^r^bie^^^^ Publicos municipais lotados na
a) realizar levantamentos, vistorias eavaliações;

rcnOe; ® de amostras para análise técnica e

•egulaii.-lades einfrações^^°^^ ^visitas de rotina, bem como para aapuração
d) verificar aobservância das normas epadrões ambientais, vigentes;
e) lavrar notificação eauto de infração, nos termos

da Lei.

•:>ada franqueada naTdependênclas d^ °® técnicos terão
aiarem no Município, onde poderão permaneLr^pelo ®
essario. K«imcínecer peio tempo que se fizer

• - estado do PARANÁos.,.o.

í>?i uüoi -o»;
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Art. 28. Nos casos de embaraço à ação fiscalizadora, recorrer-se-á às
t....:Dridades policiais, buscando auxílio para os agentes fiscalizadores.

j...

SEÇÃO I

DAS INFRAÇÕES

Art. 29. Constitui infração toda a ação ou omissão, voluntária ou não,
r importe inobservância de determinações legais relativas à proteção dá
â^de do meio ambiente.

Parágrafo único. Toda e qualquer infração ambienlal deverá ser
•: :nada a Secretaria da Agricultura e IVIeio Ambiente.

Art. 30. Aapuração ou denúncia de qualquer inlraçào dcüa oiigein a
• 3;ão de processo administrativo.

Parágrafo único. O processo administrativo será instruído com os
nies elementos:

a) parecer técnico;

b) cópia da notificação;

c) outros documentos indispensáveis á apuração e julgamento do
. • 50

d) cópia do auto de infração;

e) atos e documentos de defesa apresentados pela parte iníratora;

f) decisão, no caso de recurso;

g) despacho de aplicação da pena.

Art. 31. O auto de infração lavrado por funcionário da Secretaria
Vi.r cipal da Agricultura e Meio Ambiente deverá conter:

a) o nome da pessoa física ou jurídica autuada e respectivo endereço;

município DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
' Arns-^Al -IPO - (:Ff> B7301-M0«Tn {0<M) H??-1 M4 • FAX {O-l-l) N' /f> 90-1 r,?^/()On 1-OO
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b) local, hora e data da constatação da ocorrência;

•:;-.amer..ar';!ansgredTd?° dispositivo legal ou

•i-jêi que autoriza''a sua imposi^o? oinfrator eorespectivo preceito

-o :.,n,sirativo? autuado de que responderá pelo fato em processo
^ f) assinatura da autoridade competente;

:srnunhas 8do auluante^ "a ausência ou recusa, de duas

••a:or não exercer odireito de d?fesa'̂ "'° guando aplicada, no caso do

0prazo para interposiçâo de recurso de 30 (trinta) dias.

•••r êm nos autos de infração'̂ ^send^opast^)e[sdr"^^^^-^ declarações que:k 'a sidade ou omissão dolosa de punição por falta grave, em caso

Art. 33. Oinfrator será notificado para ciência da infração:
1- pessoalmente-

II -pelo correio, mediante aviso de recebimento;
III -por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

•'i- e-isa oficial ou em jornafde^ circulação" locaf^ '̂̂ publicado na
Vcação no prazo de 05 (cinco) dias após apublicaçâo"^^ efetivada a

(0«, ,0«, a2J.,55..COC(Mr| N- 75 90., r,2„ooü..<;f,
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Art. 34- Apresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do
:. :.:e.sso e uma vez esgotados os prazos para recurso, a autoridade ambiental
:. ;'6rirá a decisão final, dando o processo por concluso, notificando o infrator.

Art. 35. Mantida a decisão condenatória, total ou parcial, caberá
para o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, no prazo de 10

-jv:i dias da notificação ou publicação;

Parágrafo único. Da decisão do Conselho cabe recurso
. .-aordinário ao Chefe do Executivo Municipal, no prazo de 10 (dez) dias da

^11: í.cação ou publicação.

Art. 36. Os recursos interpostos das decisões não definitivas torão
\'i\z suspensivo relativo ao pagamento de penalidade pecuniária, não impedindo
é "eaiata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente.

Art. 37. Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recursos
•.:i - -^.islralivos, o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 10
jv: dias. contado da data do recebimento.

%V O valor da pena de multa estipulado no auto de infração será
• j do pelo índice oficial do Município, ou por outro que venha a substituí-lo.

§ 2° A notificação para o pagamento da multa será feita mediante
•. 5*.-o postal ou por meio de edital publicado na imprensa oficial, se não

. - a :ado o infrator.

§ 3® o não-recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo,
>tcí nas cominações contidas na legislação tributária municipal.

SEÇÃO II

DAS PENALIDADES

Art. 38. A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que
M- qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e demais normas dela
;it::'entes, fica sujeita às seguintes penalidades, independentemente da
•-.t-D =;ão do dano ou de outras sanções civis ou penais;

MilNirÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA.nsir.PO .Tp (0.4, 822-.-FAX.. (O.., B.P-COC,Mr, N» ,-O.
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I - advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer
•essar a irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções previstas nesta

II - multa de 10 (dez) a 800 (oitocentas) UFIR's;

III - suspensão de atividades, até a correção das irreoularidades ^aiv/n
:s casos reservados àcompetência do Estado eda uLo ®alvo

-cncedidos pLb Município:' incentivos ebenefícios fiscais
V- apreensão do produto;

VI - embargo da obra;

:£;0s órgãos competentes do^^Executivor concedidos, aserein execulauas
VIII - interdição da obra ou atividade;

VIV - demolição;

VV - cancelamento de registros.

:^espondente' ^ Pagamento do valor
! I-nas infrações leves, de 10 (dei) a100 (cem) UFIR's;

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
• CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301.110»TI:L, (O-HI BJa. 114-1 •PAX -(ü«| 62?. ISSIBCGCíMPl N' ?5 901 5S.1/0UÍ) 1.06

O
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II - nas infrações graves, de 101 (cento e uma) a 400 (quatrocentas)
mR s;

III - nas infrações gravíssimas, 401 (quatrocentas e uma) a 800
: .Dcentas^ UFIR's.

§ 1® No caso de reincidência, a multa será cobrada em dobro,
L-ando-se por baseo limite máximo da categoria da multa lançada anteriormente.'

§ 2® As multas poderão ser suspensas quando o infrator, por Termo
.'c Compromisso, aprovado pela autoridade competente, comprometer-se a corrigir
i a .nurrampor â degradação «mbiontal.

§ 3° Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa poderá

:-'"MreVSÍMScM. ^
§ 4» As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas em

"fedidas de interesse para a proteção ambiental ou em
' r.iayao de serviços a comunidade.

capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de

-«niair iminente risco para vidas humanas ou recursos

Parágrafo único. Para a execução das medidas de emergência de
i..r i-ala este artigo, poderá ser reduzida ou impedida, durante o período critico a
1.oade de qualquer fonte poluidora na área atingida pela ocorrência, respeitadas

::mpetencias da União e do Estado.

Art. 41. Poderão ser apreendidos ou interditados pelo Poder Público
ri, es da seus órgãos competentes, os produtos potencialmente perigosos para à
;à.oe pública e para o ambiente.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
-XA POSTAL 420 -CEF' 87301-HOaTEL..; (04^) 822-1144 - FAX.: (Ü44) 822-ir>54«CaC(MF) N" 75 904.524/0r ) l-06

C
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Art. 42. Fica a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA -
autorizada a expedir normas técnicas, padrões e critérios, após serem aprovados
reio Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, destinados a completar esta
Lei e regulamentos.

Art. 43. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120
:5nio e vinte) dias, contados da publicação.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIP
Campo Mourão

"lODEOUT ?RO"
e d^iembroA 1997

'au lio Tezelíi

Píiefèilo Municipal

Rubens S^ches Hernandes
PcòcuVador Gj^al

lárcio Fernando Nunes
Secretário da Agricuítura e Meio Ambiente

: •:: • t:;:::: r.: ::;:;: ::::

município de campo mourão - ESTADO DO PARANÁ
•••IXA POSTAL 420 • CEP 87301-140bTEL.: (0-14) 822-1144 - FAX.; (044) 822-1554bCQC(MF) N» 75.904.524/0001-00



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

^ ( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) nào há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESiTOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2°, Inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151. § 2®, inciso II. alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 07 de Janeiro de 2005.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPQMOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:teQislaítvomunicipalfi)start.com.br www.camaracm.cofn.br

A.sse.ssoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.WI. n®
( ) Moção n®

/2005

/2005

/2005

/2005

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constítucíonalldade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ............

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do RJ., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2005.

.^^avorável à tramitação.
) favorável à tramitação com ern^fiaaç^^ ( ) Emendas em anexo.
) Pela apresentação de substitwivo ( ) Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação / (/) Diligências.

G OV

Assessor Juh

TINS

'AB/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco AlbuauerQue. 1488 - Telefai f{M4) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: ]cgíslatívoniunicipa]C^camaracm.com.br
wvfw.camaracm.com.br

Assessona 'Jc .'eieridof bidnei Jardim

PFS

PROJETO DE LEI N° 04/2005

AUTORIA DOS VEREADORES SALVADOR MARTINS TURIBiO EADEMIR FRANCO
DE LIMA

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 04/2005, protocolado sob n°
033/2005, em 6 de janeiro de 2005 do corrente ano, que; ACRESCENTA
DISPOSITIVO A LEI 4 DE DEZEMBRO DE 1997 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
DE PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Analisando atentamente o objeto da matéria, considerando os aspectos formais e
legais que devem ser observados, não verificamos a existência de óbices, quanto a
legalidade, juridicidade e constitucionalidade do mesmo.

Portanto, manifestamos nosso VOTO FAVORAVEC-aaramitação da Mensagem
em Análise.

SALA DAS SESSÕES PODER L

\
ISIDORODAsiâ^ MOmES

MEMBRO

EífSJ/PL

ISLATI

Relator

m 2 de março 2005.

IR FRANCO DE LIMA
MEMBRO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua. Francisco ^\lbuQuerauc. 1488 - Telcfax f()44) 523 - 23.30 • CriCl' 873Ü2 - 220 C't. Postai 450
CNP.J. 79.869.772/0001-14

e-malJ; íegtó/atívomunicipa}@camaracm.com.br Vereador Paufo César Stanziola www.camaracm.com.br
vereador stanziola@camaracm.com.br Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI 04/2005.

AUTORIA DOS VEREADORES: SALVADOR MARTINS TURIBIO E ADEMIR

FRANCO DE UMA.

ENVIADO ACOMISSÃO: FINANÇAS EORCAMENTO.X^
RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR STANZIOLA.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n® 04/2005 , proíocoJado

sob n° 033/2005 em 25 de Janeiro 2005, que " ACRESCENTA DISPOSITIVO A LEI

N° 1077 DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE

PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Após analise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) no órgão n° 08.25 implementar e manter os serviços de limpeza urbana,

visando a destinação adequada dos serviços.Também verifica- se na LDO a

possibilidade para o cumprimento da presente lei. através do órgão 13 programa 01

manutenção dos serviços da secretária .

No que concerne à lei orçamentária, há previsão no orçamento na rubrica

18.542.0008.2.035.000 no valor de R$ 1.339.069,39( um milhão trezentos e trinta e

nove mil sessenta e nove reais e trinta e nove centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL

à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 15 de março 2005.

lOLA

RELATOR

CARLOS KOCH



Estaáb' do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mqi^rao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade = 03 DEPTO, DE SERVIÇOS

Atividade= 2035 Manutencao da Limpeza Publica

Dotacao

18

18542

185420008

Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

Gestão Ambiental

Controle Ambiental

LIMPEZA PUBLICA

^85420008 .2.03S00^íanutencao da Limpeza Publica
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

Fevereiro de 2005 Folha:

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

Total Créditos Saldo Disponivel

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

250

1 .569 .600, 00 0,00 0,00

O
o

o

1 .569,.600,00 Cl-339,.069,3^

230.530,61 230,.530,61 0,00 129,.540,41 100..990,20

230.530,61 230,.530,61 0,00 129,.540,41 100..990,20

TOtc.- 1..569,.600, 00 0,00 0,00 0,00 1 .569,.600,00 1.339..069,39

230.530,61 230,.530,61 0,00 129,.540,41 100..990,20

230.530,61 230,.530,61 0,00 129,.540,41 100..990,20

Total do Orgao 1,.569..600, 00 0,00 0,00 0,00 1,.569..600,00 1.339..069,39

230.530,61 230,.530,61 0,00 129,.540,41 100..990,20

230.530,61 230..530,61 0,00 129..540,41 100..990,20

Total Geral 1.,569,.600, 00 0,00 0,00 0,00 1,.569,.600,00 1.339..069,39

230.530,61 230..530,61 0,00 129..540,41 100..990,20

230.530,61 230..530,61 0,00 129.,540,41 100..990,20



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao

SECRETARIA DE OBRAS E

Total Geral

Resumo Final

Saldo Inicial Supleraentacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

1.569.600,00

1.569.600,00

0,00

230.530,61

230.530,61

0,00

230.530,61

230.530,61

0,00

230.530,61

230.530,61

0,00

230.530,61

230.530,61

Fevereiro de 2005

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Créditos

Pago no Mes

Pago no Ano

1.569.600,00

129.540,41

129.540,41

1.569.600,00

129,540,41

129.540,41

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal Depto de Tesouraria e Contabilidade

Folha:

Saldo Disponível

Empenhos a Pagar

Pagtos a Efetuar

1.339.069,39

100.990,20

100.990,20

1.339.069,39

100.990,20

100.990,20



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislativomunicipal@camaracm.coin.br
www.camaraem.com.br

Assessoría do Vereador Edson Lima (PPS)

PROJETO DE LEI N. 04/2005

AUTORIA DOS VEREADORES SALVADOR MARTINS TURÍBIO EADEMIR FRANCO
DE LIMA

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDSON LIMA^ ^

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 04/2005,
que - ACRESCENTA DISPOSITIVO ALEI N.° 1077. DE 4 DE DEZEMBRO DE 1997,
QUE DISPÕE SOBRE APOLÍTICA DE PROTEÇÃO, CONTROLE, CONSERVAÇÃO E
RECUPERACÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legai, no
que respeita aos aspectos elencados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, no
que tange aos princípios e finalidades desta Comissão Permanente, sendo desta
maneira, plenamente viável e em perfeitas condições para tramitação.

Considerando alegalidade, manifestamos onosso VOTO FAVORÁVEL'̂
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 7 de abril de 2005.

MARLA DR MARTINS TURIBIO

Relator

JESJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuqucroue. 1488 - Teletax (0xx44) 523-23.30-CEP 87302-220-Cx. Postal 450
79.S69.772.00Ü1-14

e.mfliVlaffislaúvoinuniciDaVtficanmnicm.com-br - www.camaracnLcoitLbr

Departarriento de Assuntos Legislatiws
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PROJETO DE LEI N° 004/2005

ACRESCENTA DISPOSITIVO ALE11077 DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1997 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE PROTEÇÃO,
CONTROLE, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: LEI:

Art. 1° A Lei n° 1077/1997, em seu artigo 4°, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso:

" Art. 4°

XXV - realizar mensalmente, em data previamente definida através de um cronograma
(je execução em todos os bairros e localidades do Município, em conjunto com a Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e Conselho Municipal do
Meio Ambiente, a coleta de entulhos".

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Lei n° 1681 de20 de janeiro de2003.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 25 de abril de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oli
Presidente



REDAÇÃO FINAL

Projeto de K „o Oo(/,loof

Autoria clo(s): h OàSAAWy

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em IX I 0^ /2005.

UueíM
Consultor Tébnico-LèQislativ
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Ofício 874/2005-GAB-PRES.
Campo Mourào, 26 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

r*] 004/2005 - "Acrescenta dispositivo a Lei n° 1.077 de 4 de dezembro de 1997 que
dispõe sobre a política de proteção, controle, conservação e recuperação
do meio ambiente no Município de Campo Mourão e dá outras
providências", de autoria dos Vereadores Salvador Martins Turíbio e
Ademir Franco de Lima.

018/2005 - "Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no
valor de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão de 2005", de autoria do Poder Executivo.

019/2005 - "Declara de Utilidade Pública a Associação de Moradores do Jardim
Alvorada", de autoria do Vereador Ademir Franco de Lima.

023/2005 - "Denomina Bento Munhoz da Rocha Netto o passeio público localizado na
quadra 174 na Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Edson
Silva de Lima.

029/2005 - "Institui a Semana da Consciência Negra no Município de Campo Mourão e
reconhece a data de 20 de novembro como a data comemorativa para o
povo negro do Município, e dá outras providências", de autoria do
Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch.

Respeitosamente,

rT Eraldo Teodorô de OlívG^^,Dr.

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
HFF



CAMPO MOURÃO - CIDADE ESCOLA

PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO município N° 919/2005

DE 25/05/2005

LEI N® 1933

De 23 de maio de 2005

Acrescenta dispositivo a Lei n° 1,077, de 4 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre a política de
proteção, controle, conservação e recuperação do
meio ambiente no Município de Campo Mourão e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® A Lei n® 1077/1997, em seu artigo 4®, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

"Art. 4®

XXV-realizar mensalmente, em data previamente definida através de um
cronograma de execução em todos os bairros e localidades do Município, em
conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente e Conselho Municipal do MeioAmbiente, a coleta de entulhos".

Art. 2® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n® 1.681, de 20 de
janeiro de 2003.

PAÇO MUNIClI^AyiílO DE^UTUBRO"
Campo Moi^ãc^3 de maio de 2005

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

Secretário da

^Apãfècido Caraoso
f^rador-Geral

io Ambiente
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A

PUBLICADO NO ÓRGÃOOFICIAL

Edição n° S i ^ de 2.^ /O ^ /2005
Páaina n" 1

LEI N" 1 9 3 3

Dé 23 de maio de 2005

Acrescenta dispositivo a Lei n° 1.077, de 4
de dezembro de 1997, que dispõe sobre a
política de proteção, controle, conservação
e recuperação do meio ambiente no
Município de Campo Mourão e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

Art. 1° A Lei n° 1077/1997. em seu artigõ4V
passa a vigoraracrescido do seguinte inciso:

"Art. 4®

XXV - realizar mensalmente, em data previamente definida
através de um cronograma de execução em todos os bairros e
localidades do Município, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Saúde. Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
e ConselhoMunicipal do Meio Ambiente, a coleta de entulhos".

Art. 2® Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Lei n" 1.681. de 20 de janeiro de 2003.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 23 de maio de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Gilmar Aparecido Cardoso - Procurador-Geral
Neuri José Dal Molin - Secretário da Agricultura e Meio
Ambiente


